
 

 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTA MARIA  
Centro Democrático Adelmo Simas Genro  

 

ORDEM DE SERVIÇO nº 25/2025 

Dispõe sobre o bloqueio de sites 

sensíveis no âmbito da Câmara 

Municipal de Santa Maria, e dá 

outras providências. 

O SECRETÁRIO DE GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA, 
no uso das atribuições que lhe confere o cargo, expede a seguinte Ordem de Serviço: 

CONSIDERANDO a necessidade de ampliar a segurança cibernética da Câmara 
Municipal de Santa Maria; 

CONSIDERANDO que a implementação de bloqueios de sites sensíveis é medida 
preventiva é necessária para proteção da rede institucional; 

CONSIDERANDO que a medida será implementada no firewall contratado junto à 
empresa IT Estratégia; 

RESOLVE: 
Art. 1º Fica determinado o bloqueio, a partir do dia 23 de setembro de 2025, de 

categorias de sites considerados sensíveis, abrangendo tanto a rede Wi-Fi quanto a rede 

cabeada desta Casa Legislativa.  

Art. 2º As categorias de bloqueio compreendem:​
​  I – Atividades criminais;​
​  II – Drogas e substâncias controladas;​
 ​ III – Conteúdo online violento ou extremo;​
 ​ IV – Jogos de azar, casas de apostas e similares;​
 ​ V – Nudez e conteúdo adulto;​
 ​ VI – Downloads de risco;​
 ​ VII – Fraudes, spam e phishing;​
 ​ VIII – Serviços de streaming (exemplo: Netflix, Globoplay), excetuando-se o YouTube. 

Art. 3º Compete à Secretaria de Gestão e Administração comunicar os 21 Gabinetes 

Parlamentares e os demais setores administrativos acerca da presente Ordem de Serviço. 

Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

 Santa Maria, 22 de setembro de 2025. 

 

 

Luciano Hoenisch Diehl 
Secretário de Gestão e Administração 
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